EXM nº 391/2026
Brasília, na data de sua assinatura.
Senhor Presidente da República,
Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a minuta do Projeto de Lei que dispõe sobre as medidas relativas à Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027, a ser realizada no Brasil.

A proposta trata a respeito da garantia de direitos e deveres dos diversos agentes envolvidos na organização e na execução do evento; da definição de responsabilidades da Administração Pública, da FIFA e das entidades envolvidas; e do estabelecimento da concessão de prêmio às jogadoras da seleção brasileira do Campeonato Mundial de Junho de 1988, a exemplo do que foi realizado na Copa do Mundo Masculina da FIFA 2014.

O crescimento do futebol feminino no país é acompanhado por dados que demonstram sua relevância social, educacional e econômica. Segundo o Diagnóstico do Futebol Feminino no Brasil elaborado em 2023 pela Secretaria Nacional de Futebol e Defesa dos Direitos do Torcedor, do Ministério do Esporte, aproximadamente 70% das profissionais técnicas que atuam no futebol feminino possuem outro emprego para complementar o salário, desafio que impede a dedicação integral ao ofício. Destaca-se, também, que 30,5% das referidas profissionais não recebem nenhum valor a título de salário ou ajuda de custo. Segundo dados obtidos pela FIFA e pelo sindicato de jogadores FIFPRO, no cenário internacional, em 2019, as jogadoras de futebol recebiam menos de oito centavos para cada dólar recebido pelos homens. Valor que foi elevado, em 2023, para vinte e cinco centavos por dólar, não deixando, contudo, de ser um desafio a ser enfrentado.

Em 17 de maio de 2024, o Brasil foi escolhido como país-sede da Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027, com jogos entre os dias 24 de junho a 25 de julho de 2027. Foram definidas oito cidades-sede: Belo Horizonte, Brasília, Fortaleza, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador e São Paulo; todas com a experiência anterior na organização da Copa do Mundo da FIFA de 2014. A realização da Copa 2027 no Brasil fortalece o papel das mulheres na prática do futebol, dando visibilidade à participação feminina na modalidade e propiciando outros benefícios em favor da prática esportiva, como a modernização de instalações para treinamento e realização de competições regulares, além do intercâmbio internacional. A expectativa da FIFA é alcançar um público de mais de três milhões de torcedores, o que movimentará a economia brasileira e projetará o Brasil como potência esportiva.

O Projeto de Lei autoriza o pagamento de prêmio no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para as atletas Pioneiras, as dezoito jogadoras da seleção brasileira feminina de futebol que conquistaram o bronze no Campeonato Mundial realizado na China, em 1988. Tais jogadoras foram motivo de orgulho e elevaram o prestígio do Brasil no cenário internacional, consolidando o país como uma potência do futebol feminino. O pagamento do prêmio é uma reparação histórica e reforça o papel das mulheres na modalidade.

No que concerne aos impactos financeiros-orçamentários relacionados ao pagamento do prêmio, para efeito do atendimento do art. 143 da Lei nº 15.321, de 31 de dezembro de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026), estimou-se o valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) em 2026, o ano calendário de sua implementação, que será custeado com orçamento previsto do Ministério do Esporte, não havendo despesas em 2027 e 2028. A concessão do benefício objetiva valorizar essas atletas, garantindo compensação financeira justa, em face das condições desiguais de remuneração vivenciadas à época, além de contribuir para o fortalecimento do futebol feminino como símbolo de identidade nacional.

A realização da Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027 abre caminho para a entrega de um inegável legado social e esportivo, com capacidade de transformar a realidade. Essas ações estão intimamente vinculadas às diretrizes, aos objetivos e às metas do Governo Federal, dispostos no Plano Plurianual, em especial no Programa – “Esporte para a Vida”, do Ministério do Esporte. Observa-se que a realização desse evento contribuirá para o alcance de objetivos como viabilizar a entrega de infraestrutura esportiva e paradesportiva; ampliar o acesso e a profissionalização do futebol feminino; e fomentar a prática de futebol feminino em todas as regiões do Brasil.

Por todo o exposto, ressalta-se a relevância da proposta e entende-se que o Projeto de Lei em tela atende aos requisitos formais e materiais previstos constitucionalmente, assim como aos compromissos assumidos pelo Brasil com a FIFA. Está, pois, apto a ser enviado ao Congresso Nacional.

São essas, portanto, Senhor Presidente, as razões que justificam o presente Projeto de Lei que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência.
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Respeitosamente,
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Documento assinado com Certificado Digital por André Luiz Carvalho Ribeiro , Ministro de Estado do Esporte, em 03/03/2026, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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